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Ata nº 024/2023-ORD                                                                                                                       

Ata da vigésima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos dois dias do mês de outubro realizou a Câmara Municipal a sua vigésima quarta sessão ordinária do ano de 2023, em sua sala de sessões, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e oito minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - Vice-Presidente, Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas) - 1º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Fabio Aguiar (nome parlamentar: Fabio do Agem) e Vereadores Deilson Lopes Beiral (nome parlamentar: Gringo), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho), Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto/Baioto). Registre-se que, antes do início da sessão, foi concedida a palavra à Sra. Railla Weise de Campos  Silva - Presidente da AMPARA - Associação de Mães e Pais em Respeito aos Autistas de Campo Novo do Parecis, inscrita para fazer uso da Tribuna Livre da Câmara, para tratar do seguinte assunto: espaço físico para a AMPARA. Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos que acompanham a sessão pelos meios de comunicação - Rede TV, TV Cidade Verde, Rádio Super FM e Rádio Cidade, nos bairros, chácaras, sítios, fazendas, Distrito Marechal e Itanorte. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Marcelo Burgel. Dando início aos trabalhos, foi colocada em votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada no dia 25.09.2023, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Em continuidade ao Pequeno Expediente, foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício GP Nº 246/2023, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta às Indicações nºs 296/2023 e 306/2023; Ofício nº 254/2023, oriundo do Gabinete da Secretária de Educação, em resposta à Indicação nº 304/2023. Na sequência, não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente, foram apresentadas os seguintes Projetos Indicativos e Indicações: PROJETO INDICATIVO Nº 4/2023-LE, de autoria do Vereador Gringo, tendo como coautores os demais Vereadores, que dispõe sobre a implantação de botão de pânico e portas giratórias com detectores de metais em escolas públicas, privada e em todos os órgãos públicos do Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências. PROJETO INDICATIVO Nº 5/2023-LE, de autoria do Vereador Gringo, tendo como coautores os demais Vereadores, que dispõe sobre a criação do projeto “mais esporte, mais saúde”, visando massificar a prática de atividades físicas esportivas no município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências. PROJETO INDICATIVO 6/2023-LE, de autoria do Vereador Gringo, tendo como coautores os demais Vereadores, que estabelece a exigência de garantia de igualdade salarial entre homens e mulheres às empresas que contratarem com o Poder Público Municipal de Campo Novo do Parecis. INDICAÇÃO Nº 312/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, ao Sr. Prefeito,  versando sobre o Poder Executivo promover a organização de ações conjuntas do Conselho Tutelar/CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o apoio das Polícias Civil, Militar, Penal e Corpo de Bombeiros em atividade delegada, com a finalidade de orientar e fiscalizar estabelecimentos e espaços de entretenimento, tais como bares, praças, casa de jogos e conveniências, para garantir que as leis de proteção à infância e à adolescência sejam cumpridas. INDICAÇÃO Nº 313/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, promover anualmente o campeonato dos servidores públicos municipais, no mês em que se comemora o dia da categoria (outubro). INDICAÇÃO Nº 314/2023, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo determinar providências para que os eventos oficiais realizados pelo Município tenham acompanhamento por Tradutor e Intérprete de Libras. Os Projetos Indicativos e as Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declarados aprovados pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Vanderlei Baioto, Beito Machadinho e Marcio Nascimento, e serão encaminhadas ao Poder Executivo.  Na sequência, nada mais havendo a tratar no Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário, observando que foi retirado de pauta o Projeto de Decreto Legislativo nº 41/2023, a  pedido de seu autor - Vereador Gringo: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Edwiges Valdete Alves Coleraus, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Cultura, que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 56/2023, de autoria do Vereador Beito Machadinho, tendo como coautor o Vereador Fabio do Agem, dirigida à Banda Municipal do Parecis, conforme relacionado abaixo, que se consagrou campeã na modalidade Fanfarra Simples Tradicional, vice-campeã na modalidade Banda Marcial e 3º lugar na Comissão de Frente Geral, na 7ª Copa Estadual de Banda e Fanfarras, realizada na cidade de Sorriso/MT nos dias 23 e 24 de setembro último, que contou com 35 corporações, totalizando mais de 1.200 componentes:

1º Lugar Fanfarra Simples Tradicional:

	nº
	Nome do componente
	Função na corporação

	1
	Caio Eduardo Posso Oliveira
	Corpo musical

	2
	Glaucya Maria de Oliveira
	Corpo musical

	3
	Kauã Camargo dos Santos
	Corpo musical

	4
	Jonas Miqueias Moraes Silva
	Corpo musical

	5
	Hollywer Gabriel Camargo Santos
	Corpo musical

	6
	Gabriely dos Reis Rodrigues
	Corpo musical

	7
	Denilson Santos de Oliveira
	Corpo musical

	8
	Duan Oliveira Pinheiro
	Corpo musical

	9
	Thaylan José do Nascimento
	Corpo musical

	10
	Alberto Sousa Ferreira
	Corpo musical

	11
	Luís Alberto Sousa Ferreira
	Corpo musical

	12
	Maciel da Silva
	Corpo musical

	13
	José Emerson Santos da Silva
	Corpo musical

	14
	Elysson Matheus da Silva Santos
	Corpo musical

	15
	Glauco Gabriel da Silva Oliveira
	Corpo musical

	16
	Fagner Silva Pedrosa
	Corpo musical

	17
	Samuel Henrique da Silva Siqueira
	Pelotão cívico

	18
	Emily dos Reis Rodrigues
	Pelotão cívico

	19
	Camille Melo de Freitas
	Pelotão cívico

	20
	Maisa Rodrigues Soares
	Cartel

	21
	Antônio Elias Almeida França
	Apoio

	22
	Julinho Pinto de Souza
	Apoio

	23
	Gabriel Frohlich da Conceição
	Apoio e fotógrafo

	24
	Alexandre Daniel dos Santos Balbino
	Regente


2º Lugar Banda Marcial:
	nº
	Nome do componente
	F7unção na corporação

	1
	Caio Eduardo Posso Oliveira
	Corpo musical

	2
	Glaucya Maria de Oliveira
	Corpo musical

	3
	João Marcos Costa da Silva
	Corpo musical

	4
	Kauã Camargo dos Santos
	Corpo musical

	5
	Jonas Miqueias Moraes Silva
	Corpo musical

	6
	Hollywer Gabriel Camargo Santos
	Corpo musical

	7
	Gabriely dos Reis Rodrigues
	Corpo musical

	8
	Maria Gabriela Lima da Silva
	Corpo musical

	9
	Denilson Santos de Oliveira
	Corpo musical

	10
	Duan Oliveira Pinheiro
	Corpo musical

	11
	Thaylan José do Nascimento
	Corpo musical

	12
	Alberto Sousa Ferreira
	Corpo musical

	13
	Luís Alberto Sousa Ferreira
	Corpo musical

	14
	Maciel da Silva
	Corpo musical

	15
	José Emerson Santos da Silva
	Corpo musical

	16
	Elysson Matheus da Silva Santos
	Corpo musical

	17
	Glauco Gabriel da Silva Oliveira
	Corpo musical

	18
	Fagner Silva Pedrosa
	Corpo musical

	19
	Guilherme dos Passos de Souza
	Corpo musical

	20
	Mariana Isabelly de Oliveira Ferreira dos Santos
	Comandante mór

	21
	Samuel Henrique da Silva Siqueira
	Pelotão cívico

	22
	Emily dos Reis Rodrigues
	Pelotão cívico

	23
	Camille Melo de Freitas
	Pelotão cívico

	24
	Maisa Rodrigues Soares
	Cartel

	25
	Antônio Elias Almeida França
	Apoio

	26
	Glecieli Santos de Oliveira
	Apoio

	27
	Pedro Alcântara Diniz Duarte Filho
	Apoio

	28
	Maria Jose Conceição
	Apoio

	29
	Gabriel Frohlich da Conceição
	Apoio e fotógrafo

	30
	Julinho Pinto de Souza
	Apoio

	31
	Rosangela Vitorino da Silva
	Apoio

	32
	Thaylãne Nascimento
	Apoio

	33
	Lyvia Sereija Moraes Silva
	Apoio

	34
	Gabrielly S. Jesus
	Apoio

	35
	Alexandre Daniel dos Santos Balbino
	Regente


A Moção nº 56/2023 foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 057/2023, de autoria do Vereador Beito Machadinho, dirigida ao Professor e Representante Surda Guilherme Ferreira Terres - pessoa surda, Professor com licenciatura em Pedagogia e pós-graduação em Libras e instrutor, trabalha na rede municipal de ensino, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 058/2023, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, tendo como coautor o Vereador Beito Machadinho, dirigida à equipe da Secretaria Municipal de Infraestrutura pela execução de 100% (cem por cento) da primeira etapa da pavimentação no Distrito de Marechal Rondon, abaixo relacionada: Daniel de Oliveira Castilho - Operador de Retroescavadeira; Ademir Fernandes da Silva - Topografia; Adão José de Souza Brito - Mecânico; Jorge Flores - Topografia; Vanderlei Mendes Pereira - Topografia; Daniel da Costa Silva - Mecânico de Veículos; José Carlos de Andrade Marques - Operador Motoniveladora; Abel Schever Durão - Motorista; Sergio Pereira da Silva - Motorista; Rafael Henrique da Silva - Motorista; Arthur Vieira - Motorista; Cidnei Funghetto - Motorista; Milton Antônio da Silva - Meloso; Eliesio Rosa da Rocha - Meloso; Cosme Nunes Rodrigues - Mecânico; Alcir Ferrari - Mecânico; Paulo Lourenço - Eletricista; Abel Francisco Vargas - Mecânico Terraplanagem: Vilson Borchardt - Operador Motoniveladora; Diego Borchardt - Operador Motoniveladora; Claudinei Gerhardt - Operador de Trator;  Caminhão Pipa: Everton Ferreira da Silva - Motorista de Caminhão Pipa; Celso Felixtrowich - Motorista de Caminhão Pipa; Antônio Lopes da Rocha - Motorista de Caminhão Pipa; Usina de Asfalto: Paulo Pereira dos Santos - Caldeireiro; Gustavo Henrique - Operador de Usina; José Marinho da Silva (Cuca) - Diretor do Departamento de Vias Públicas; Rosemary Campos - Cozinheira; Samantha Trentin Sodré - Auxiliar Administrativa; Stefany Amelia da Costa - Auxiliar Administrativa; Lucineide Freire Santos - Operador de Rolo Compactador; Ederson Huttinger - Operador de Pá Carregadeira; Leidiane Freire Santos - Rasteleiro; Nelito José da Silva - Rasteleiro; Severino da Silva Alves - Rasteleiro; Rafael Ferreira da Conceição - Rasteleiro; Carlos Pereira da Conceição - Rasteleiro; Fabio dos Santos Segundo - Rasteleiro; Luan da Silva Santos - Rasteleiro; Bruno Cesar Santos - Rasteleiro; Vanderlei Bezerra da Silva - Rasteleiro; Beroaldo José da Silva - Operador de Mesa Vibra Acabadora; Maicon Roberto Nisel - Operador de Vibra Acabadora; Paulo da Silva Filho - Operador de Espargidor; Claudemir Gonçalves - Operador de Rolo Compactador; Edson Gomes de Souza - Rasteleiro; Mille Rion - Motorista de Burro Preto. A Moção de Aplausos nº 58/2023 foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final que dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 8/2023, DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 1/2023, que solicita, nos termos do art. 52, § 2, do Regimento Interno, a prorrogação por mais 30 (trinta) dias da duração da Comissão Parlamentar de Inquérito criada a partir do Requerimento nº 1/2023 e Portaria nº 808/2023 e destinada a apurar indícios de irregularidades na aquisição de materiais agregados (pedra brita, pedrisco e pó de pedra) e material de jazida (cascalho) para obras de pavimentação asfáltica em vias do Bairro Jardim das Palmeiras, executadas no ano de 2022, consistente em superfaturamento por superdimensionamento nos quantitativos de materiais adquiridos em relação aos efetivamente utilizados, com base no memorial descritivo e práticas e normas de engenharia. Submetido ao Plenário, o Requerimento nº 8/2023-CPI foi aprovado por unanimidade (oito votos). Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos:  REQUERIMENTO Nº 122/2023, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, solicitando que seja encaminhado expediente ao Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Alto Rio Paraguai, a fim de solicitar informações sobre as obras realizadas, por intermédio desse consórcio público, nos últimos 3(três) anos, no município de Campo Novo do Parecis. REQUERIMENTO Nº 123/2023, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, que solicita ao Sr. Prefeito Municipal sejam prestadas a esta Casa de Leis as seguintes informações complementares sobre a execução de serviços no vizinho município de Brasnorte, com a utilização de uma motoniveladora marca Sany, da frota da Prefeitura de Campo Novo do Parecis, objeto do Requerimento nº 101/2023, da Câmara Municipal, enviado ao Prefeito: 1. se a máquina foi abastecida com a utilização de cartão de combustível ou pelo caminhão comboio da Prefeitura; 2. informar o servidor responsável pelo abastecimento do aludido maquinário durante o período da realização dos serviços; 3. encaminhar o controle de frequência (folha de ponto) dos condutores no período da realização de tais serviços. REQUERIMENTO Nº 124/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que solicita ao Sr. Prefeito, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, informações quanto ao acordo de cooperação com o Serviço de Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso (SENAR) para realização do Projeto Horta Comunitária, inclusive envolvendo a cessão de uso de bem imóvel público, de forma não onerosa, à referida entidade (área verde da quadra 382-B, com área de 1.940,21 m²  e área verde da quadra 370-C, com área de 1.800,00 m² no loteamento denominado  de “Cidade de Campo Novo do Parecis”). Submetidos ao Plenário, os Requerimento apresentados foram aprovados por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, e serão encaminhados ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Deilson Lopes Beiral (Gringo), Fabio do Agem, Marcio Nascimento, Beito Machadinho (com aparte do Vereador Willian Freitas), Willian Freitas e Marcelo Burgel. Não havendo mais Vereadores inscritos, tendo sido dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, e havendo quorum legal, o Presidente deu início à Ordem Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Karla Pardim Vilas Boas de Oliveira, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), caso em que o Presidente tem direito a voto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 34/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marciano e Beito Machadinho, seguindo à promulgação.  Discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Thiago de Oliveira Cipriano, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), caso em que o Presidente tem direito a voto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 35/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marciano e Beito Machadinho, seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Alexandra Macena, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), caso em que o Presidente tem direito a voto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marciano e Beito Machadinho, seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Edison Ferraz de Lima, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), caso em que o Presidente tem direito a voto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 37/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marciano e Beito Machadinho, seguindo à promulgação.  Discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Elizane de Souza Motta Ferraz, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), caso em que o Presidente tem direito a voto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 38/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (oito votos), ausente em Plenário o Vereador Beito Machadinho, seguindo à promulgação.   Discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), que Concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Alisson Rafael de Oliveira, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria qualificada (dois terços), caso em que o Presidente tem direito a voto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 39/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (oito votos), ausente em Plenário o Vereador Beito Machadinho, seguindo à promulgação. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 34/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, dirigida ao atleta camponovense Alessandro Zarzenon, que se consagrou campeão mato-grossense de Mountain Bike Master 2022, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 34/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho e Marcelo Burgel, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 35/2022, de autoria do Vereador Fabio do Agem, dirigida à Presidente da APAE - Lucélia Adriana Ferreira (Lucélia Tonin), tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 35/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 48/2023, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, dirigida aos seguintes servidores da Prefeitura de Campo Novo do Parecis, pela obtenção do benefício de aposentadoria no dia 28 de agosto último, após valorosos serviços prestados ao município: Antônio Cesar Lima - cargo de Engenheiro Civil; Aroldo Rodrigues Veiga - cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito; Otacílo Cordeiro Paula - cargo de Operário Braçal, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 48/2023 foi aprovada por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 49/2023, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, dirigida COPRODIA - Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana de Campo Novo do Parecis Ltda pela atuação de sua Equipe de Combate a Incêndio, na pessoa de seu presidente e membros da referida equipe, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em votação, a Moção de Aplausos nº 49/2023 foi aprovada por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 50/2023, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, dirigida para o Senhor João Aldecilde Krampe, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em votação, a Moção de Aplausos nº 50/2023 foi aprovada por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 51/2023, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, dirigida à Fisioterapeuta Elisânjela Simone Zanatta, em reconhecimento e gratidão pelo trabalho voluntário desenvolvido no Centro de Convivência da Terceira Idade Reviver, oferecendo aulas de fisioterapia preventiva aos idosos desde fevereiro de 2017, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 51/2023 foi aprovada por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 52/2023, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, dirigida ao Sr. Rodrigo Schweig, em reconhecimento e gratidão aos relevantes serviços prestados ao município no período de outubro de 2018 a 05.09.2023, especialmente por ter liderado as Secretarias de Infraestrutura e de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 52/2023 foi aprovada por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 53/2023, de autoria da Vereadora Neia das Palmeiras, dirigida às mulheres que executam serviços de limpeza nas vias urbanas em Campo Novo do Parecis: Ana Lúcia Costa Silva, Maria Gorete Santana Silva e Maria Luciana dos Santos, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final contendo solicitação de acréscimo, a pedido da autora, das seguintes profissionais no rol de homenageadas: Elizabete Barbosa de Matos, Elineide Maria dos Santos e Gilvania Teodósio da Silva. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 53/2023, com os acréscimos propostos, foi aprovada por unanimidade (oito votos), e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 55/2023, de autoria do Vereador Deilson Lopes Beiral (Gringo), dirigida aos caratecas camponovenses que participaram do 30º Campeonato Brasileiro de Karatê Interestilos, de 14 a 17 de setembro no Ibirapuera em São Paulo, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 55/2023 foi aprovada por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marcelo Burgel e Beito Machadinho, e será encaminhada a quem de direito. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 56/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei nº 1.822, de 15 de abril de 2016, promovendo a extinção dos cargos de Pedreiro, Servente de Pedreiro e Vigia do quadro de provimento efetivo da Administração Pública Municipal, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 56/2023 foi rejeitado por sete votos contrários e um favorável, proferido pelo Vereador Marcio Nascimento, e será arquivado. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 031/2023-LE, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 881, de 08.05.2002, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 31/2023-LE foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 39/2023-LE, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, que declara de utilidade pública a Videira Igreja em Células de Campo Novo do Parecis/MT,  tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 39/2023-LE foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 36/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que revoga a Lei n° 1.924, de 12 de abril de 2018, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 36/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Beito Machadinho, retornando à pauta da sessão da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 64/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer da Comissão de Finanças e Orçamento propondo as seguintes emendas: 1. Emenda Aditiva: Fica criado § 2º ao art. 39, com a seguinte redação: - art. 39, §2º Para fins de atendimento do valor das emendas individuais, será provisionado de forma exclusiva no projeto da lei orçamentária anual 2023 o percentual de 2% (dois por cento) da receita de impostos e transferência de impostos, junto a reserva de contingência para cobertura das emendas individuais. 2. Emendas Modificativas: - o § 4º do art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação: art. 8º, § 4º Integrará a Lei Orçamentária Anual o Anexo de Emendas Individuais e de Bancadas, em cumprimento ao disposto na Seção III - Do Regime de Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas Individuais e de Bancadas desta Lei. - O caput do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 15. As receitas serão estimadas tendo seu embasamento no comportamento da arrecadação, pelo município em período previsto até junho de 2023 e as despesas serão fixadas de acordo com as metas e prioridades da Administração Municipal, compatível com Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentária, observando-se o art. 3º desta Lei. - O art. 39 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 39. As emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da previsão de receita de impostos e transferências de impostos, com base no orçamento em vigência, sendo que metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. - O parágrafo único do art. 39 passa a vigorar como § 1º, com a seguinte redação: § 1º O limite a que se refere o caput será distribuído em partes iguais, por parlamentar, para a aprovação de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2023 na Câmara Municipal, garantida a destinação para ações e serviços públicos de saúde de pelo menos metade do valor individual aprovado. - Fica alterado o título da Seção III do texto original proposto, que passará a vigorar com a seguinte redação: Seção III - Do Regime de Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas Individuais e de Bancada. - O caput do art. 41 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 41. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o caput do art. 39 e art. 40, em montante correspondente a 3% (três por cento) da receita de imposto e transferências de impostos, realizada no exercício de 2023. - O caput do art. 42 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 42. As programações orçamentárias previstas no art. 41 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. - O caput do art. 43 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 43. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, na forma do caput do art. 39 e art.40, serão adotadas as seguintes medidas:. - O caput e parágrafo único do art. 44 passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 44. Após o prazo previsto no § 2º e no inciso IV do caput do art.43 desta Lei, as programações orçamentárias previstas no art. 39 e art. 40 não serão de execução obrigatória. Parágrafo único. A perda de obrigatoriedade de que trata o caput aplica-se às programações com impedimentos remanescentes que não possam ser remanejadas até o prazo referido no inciso IV, do art. 43. - O caput do art. 45 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 45. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira prevista no art. 39 e 40 desta Lei, até o limite de 1% (um por cento) da receita de imposto e transferência de impostos, realizada no exercício anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), da receita de imposto e transferência de impostos, realizada no exercício anterior para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares. - O caput do art. 46 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 46. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto no Art. 39 e 40 poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 3. Emendas Supressivas: - Ficam suprimidos do texto original proposto os parágrafos únicos dos artigos 45 e 46. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 64/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Fabio do Agem, retornando à pauta da sessão da próxima sessão ordinária. Na sequência passou-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 67/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera Emendas Parlamentares Individuais nºs 88 e 91 e as de Bancada nºs 20, 21, 25, 31, 33, 35, 36 e 38 constantes na Lei Municipal nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023, e dá outras providências, tramitando originariamente em regime ordinário, acompanhado de requerimento subscrito por todos os Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (oito votos). Desta forma, a referida matéria passou a tramitar em regime de urgência especial, submetida a votação única, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Também, acompanhava a propositura parecer conjunto favorável com proposta de emendas das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, da seguinte forma:

I - Emendas Individuais:
	nº
	Órgão
	Finalidade
	Vereador
	Valor

	 88
	Secretaria Municipal de Assistência Social


	Para Celebrar termo de fomento com o Lions Clube de Campo Novo do Parecis, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro aos projetos sociais desenvolvidos pela entidade.
	Willian Freitas Rodrigues
	R$ 30.000.00

	 91
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Para celebrar termo de fomento com o Lions Clube de Campo Novo do Parecis, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro aos projetos sociais desenvolvidos pela entidade.
	Willian Freitas Rodrigues
	R$ 20.000.00

	18
	Secretaria Municipal de Educação
	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, o recurso deve ser destinado para aquisição de equipamentos e/ou manutenção conforme necessidade da Escola Especial “Bem-me-quer”.
	Joaquim Pereira dos Santos
	R$ 10.000.00

	71
	Secretaria Municipal de Educação
	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, o recurso deve ser destinado para aquisição de equipamentos e/ou manutenção conforme necessidade da Escola Especial “Bem-me-quer”.
	Marcio Clei Ferreira do Nascimento
	R$ 10.000.00

	 90
	Secretaria Municipal de Assistência Social


	Celebrar termo de fomento com a Associação dos Deficientes de Campo Novo do Parecis - ADCANP, para apoio aos programas que atendem as pessoas com necessidades especiais.
	Willian Freitas Rodrigues
	R$ 5.000.00

	 59
	Secretaria Municipal de Saúde


	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, o recurso deve ser destinado para aquisição de equipamentos odontológico e para aquisição de um container, onde serão atendidas demandas na área  da saúde.
	Luiz Roberto Seibert Corrêa
	 R$ 18.333,00

	 95
	Secretaria Municipal de Saúde


	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, o recurso deve ser destinado para aquisição de equipamentos odontológico e para aquisição de um container, onde serão atendidas demandas na área  da saúde.
	Willian Freitas Rodrigues
	R$ 30.000,00

	
	
	Total 
	
	R$ 123.333,00


II - Emendas de Bancadas:
	
	
	
	
	

	Nº
	Órgão
	Finalidade
	Vereador
	Valor

	20
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Para celebrar termo de fomento com a Casa de Apoio a Vida Caverna de Adulão, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro aos projetos sociais desenvolvidos pela entidade.
	PP
	R$ 17.000.00

	    21
	Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
	Recurso destinado a secretaria para manutenção conforme necessidade da mesma.
	PP
	R$ 40.000.00

	    57
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Para celebrar termo de fomento com a Associação Assistencial Resgatando Almas, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro aos projetos sociais desenvolvidos pela entidade.
	PP
	R$ 40.000.00

	   25
	Secretaria Municipal de Educação
	Celebrar termo de fomento com a Associação dos Estudantes de Campo Novo do Parecis, o recurso deve ser destinado a contribuir com o acesso dos estudantes de curso universitário, para adequar os custos de transporte às condições socioeconômicas dos estudantes domiciliados no município de Campo Novo do Parecis.
	PP
	R$ 25.000.00

	31
	Secretaria de 
Desenvolvi-

mento 

Econômico
	Celebrar termo de fomento com a Associação dos Feirantes e Pequenos Produtores de Campo Novo do Parecis, para atender necessidades da associação.
	PP
	R$ 5.000.00

	33
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Mães, Pais e Amigos em Respeito aos Autistas - AMPARA, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro aos projetos sociais desenvolvidos pela entidade.
	PP
	R$ 15.000.00

	    35
	Secretaria Municipal de Esporte de Laser
	Celebrar termo de fomento com o Rotary Clube de Campo Novo do Parecis, para apoio financeiro ao projeto “Formando Atletas para o Futuro”.
	PP
	R$ 35.000.00

	36
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Celebrar termo de fomento com a Associação de Grupo da Melhor Idade Reviver, para custeio de reparo e manutenção, bem como materiais e serviços para desenvolvimento das ações e atividades para idosos do município.
	PP
	R$ 10.000.00

	58
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Celebrar termo de fomento com a Associação dos Deficientes de Campo Novo do Parecis - ADCANP, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro a ações promovidas pela entidade.
	PP
	R$ 10.000.00

	38
	Secretaria Municipal de Assistência Social


	Para celebrar termo de fomento com o Lions Clube de Campo Novo do Parecis, o recurso deve ser destinado para apoio financeiro aos projetos sociais desenvolvidos pela entidade.
	PP
	R$ 7.000.00

	27
	Secretaria Municipal de Saúde


	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, o recurso deve ser destinado para aquisição de equipamentos odontológico e para aquisição de um container, onde serão atendidas demandas na área  da saúde.
	PP


	R$ 20.000.00

	56
	Secretaria Municipal de Saúde


	Para celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, o recurso deve ser destinado para aquisição de equipamentos odontológico e para aquisição de um container, onde serão atendidas demandas na área  da saúde.
	PODEMOS


	R$ 34.000.00

	
	
	Total 
	
	R$ 258.000,00


Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 67/2023, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Encerrada a Ordem do Dia o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Deilson Lopes Beiral (Grinco), Marcelo Burgel, Marcio Nascimento, Beito Machadinho, José Marciano da Silva, Willian Freitas e Joaquim Equip. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 9 de outubro próximo (segunda-feira), com início às 16:00 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às dezenove horas e quarenta e oito minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária Geral da Câmara Municipal ____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia __/__/2023.”
Deilson Lopes Beiral: ____________________________________________________

Fabio Aguiar: __________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos: ______________________________________________

José Marciano da Silva: __________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa: ______________________________________________

Marcelo José Burgel: ____________________________________________________

Marcio Clei Ferreira do Nascimento: _______________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto: ___________________________________________

Willian Freitas Rodrigues: _______________________________________________
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